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RESOLUÇÃO Nº 009/CMMA/2018. 

 

 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO 

MANDATO DO VEREADOR JEOVANE 

MARQUES MOREIRA, POR DECLARAÇÃO 

DO PRESIDENTE LEGISLATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO 

ANDREAZZA/RO., NO EXERCÍCIO LEGAL DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 

SÃO CONCEDIDAS PELO ART. 28, IX DO REGIMENTO INTERNO, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Declarar extinto o mandato legislativo do vereador JEOVANE 

MARQUES MOREIRA (MDB), em conformidade com o artigo 78, I, do Regimento 

Interno. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

JOEL MOURA DOS PASSOS 

Presidente da Câmara Municipal 

Ministro Andreazza 

 

 

 


